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F.stado de Mato-Grosso 

Lei n Q 199 ,de 23 de novembro de 1 948. 

. 
~lBpõe sôbre a distribuição de bolsas de 

manutençao, em favor dos estudantes reconhecida­
mente Eobres, instituídas pelo art~126J da Con~ 
titulçao do Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber-que a Assembléia Legislativa do Esta 

do decreta e eU sancIono a seguinte le1: ~ 
Arta lQ - O Estado dlstrlbulra,anualmente, aos 

estudantes reconhecidamente pobres, que obtlvere~ classificação 
distinta, nos cursos realizados B. partir do primario, bolsas de 
manutenção. 

Art. 2Q - são considerados estudantes reconheci 
drunente pobres, aqueles, cujos pais ou reBpons~vels, não possam 
maqtê-loB no e·studo, ,sem faltar o necess~rl0 para o sustento 
proprio e de sue. fé,mllie.. 

§ Unico - Deverão atestar o estado de pobreza, 
pelo menos uma das seguintes autoridades do local em que reai 
dir o pai ou responsável do estudante que requerer a bolsa de 
manuteqção: o juiz de direito, o prefeito municipal, o delegado 
de pol1c 1 .. , 

Art. ~g - Classificaçãq distinta, para os ere! 
tos da ~re8ente lei, e con~lderada a media igualou superior a 
sete (71, obtida gelo estudante no conjunto das disciplinas e~ 
colares nos dois ultimas anos do curso. 

Art. 4Q - Todos 08 estabelecimentos,de ensino 
ginasial e comercial do Estado, deverão 'remeter, ate 31 de de 
zembro de cada ano, a relação dos estudantes que terminarem o 
curso nos lQ e 22 ciclos, ginasial e comercial, ao Departamento 
de Educação e Cultura qo Estado, com as notas de c~da uma das 
disciglinas, nos dois ultimas anos do curso, e o calculo de 
sua media global. 

Art. 5Q - Os estUdantes interessados deverão re 
querer pe~soalmente ao Governador do Estado o be~8fíclo do arti 
go 1 2, ate 15 de janeiro do ano seguinte ao do termino do seu 
curso, documentando devidamente o pedido, expondo com clareza 
qual o cur~o que pretende seguir e em que estabelecimento de eg 
sino do pai s. 

.§. Único - _Se o nÚmero de polsaa de manutenção -
requeridas, importar em despesa ~uperior a prevista no orçameQ 
to do Estado, .gara esse fim, serao prefer-idos os estudante~ que 
apresenta~em media global mais alta, reduzidas a uma as medias 
dos dois ultimas anos. 

Art. 6g - As bolsas deverão ser distribuidas de 
modo B. contemplar os estudantes que termtnarem 08 cursos d.os di 
versos estabeleclmentds de ensino do Estado, proporcionalmente~ 
ao número de requerentes dêsses estaSelecimentos. Q critério e~ 
tabelecido no presente artigo, devera prevalecer sobre o do ano 
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tecedente, de modo que, somente depois de ate~dlda ess~ proporc12 
nalidade ae distribuam",as bolsas de manutençao} deI acordo com o 
disposto no citado paragrafo. 

Art. 7Q - Ao estudante p~ejudlcado, reconhece esta leI 
a facUldade de, por sl, seu pai ou seu r~BPon8ávelJ C8S0 não re 
sldir em juizo, recorrer ao ~oder Judlclarl0, para a defesa dos 
seus direitos conslder~dpB liquidos e certos. 

Art. 8 Q - Sera r~Bervada para 08 fins desta leI, pelo me 
noa,a vigésima parte da cota estipUlada no artigo 169 da Constl= 
tulção do Estado. ~ 

. ,Art. 9Q - Satl!feltae as exlg~nclas dos artigos 5Q e pa 
ragrafo unlco e 6º, terao ainda preferencla os estudantes que S8 

tlsflzerem as condições seguintes: -
I - Cursar a medicina, agronomia, medicina venfrl 

nária, t~cnlco rural, eléctro-técnica, econo 
mi.s e finanças e os cursos superiores de m~te 
matlcR, filosofia, literatura, geografIa, fiei 
aa e quÍmica; -

II - Assumirem para com o Estado uma das dURS abri 
gações; 

a) - Servil' ,.pelo prazo mínimo de dois anoa, como 
funcionarias estaduais, especialmente nas zo 
nas rurais; 

b} - Pagar ao EstadO, no pra~o de seis anos -...BPÓS 
a formatura, em prestaçoes semestr~is,a_ .... ~quan. 
tia dispendida para a sua manutençao nos estu 
dos. ~ 

Art.10 Q - O estudante que for, reprovado maIs de urna vez, 
durante o seu curso perderá o d1re~to a bolsa de manutenção. 

Art.ll Q - Esta le1 entrara em vigor na data de sua pu 
blicação, revogadas as disposições em contr~rl0. . 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 2~ de novembro de 1 948, 
l27 Q da Independência e 60Q da RepÚblica. 
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